
1

Projeto de Lei nº           , de 2003

 (Do Sr. Reginaldo Lopes)

Determina a inscrição nas

embalagens de alimentos enlatados a

frase “Lavar antes de abrir”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º As empresas que comercializam alimentos e bebidas

enlatadas a inscreverem em suas embalagens a frase: “Lavar antes de

abrir”

Art. 2º As empresas terão o prazo de 90 dias após a

publicação para se adequarem à presente lei

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O mau acondicionamento dos produtos em estabelecimentos

comerciais, faz com que as embalagens estejam expostas a uma série

de bactérias, urina de ratos e outros agentes que são maléficos à saúde
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do ser humano. Higienizar as embalagens é uma forma de diminuir o

risco de contaminação das pessoas.

É nosso dever proporcionar aos milhões de brasileiros mais

um mecanismo de informação para o zelo de sua saúde. Assim, peço ao

nobres deputados a aprovação desta lei.

Sala das Sessões, em,                                   de 2003

Deputado REGINALDO LOPES


